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RESOLUÇÃO CODI N9 005

O CONSELHO DIRETOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

OURO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

DE

Considerando que se fizeram convênios, em 1984,

entre a Universidade Federal de Ouro Preto e Coordenação de ApeE.

feiçoamento de Pessoal de Nível Superior-CAPES, Conselho Nacio-

nal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico-CNPq, Financia-

dora de Estudos e Projetos-FINEP, Fundo Nacional de Desenvolvi

mento da Educação-FNDE, Fundação Nacional Pró-Memória, Fundação

Nacional de Arte-FUNARTE, Ministério do Trabalho, Secretaria de

Estado da Educação, Secretaria de Cooperação Econômica e Técni-

ca Internacional de Planejamento da Presidência da República-

SUBIN, Petróleo Brasi}eiro S/A-PETROBRÃS, Prefeitura Municipal

de Ouro Preto, Escola de Administração Fazendária-ESAF, Secret~

ria de Estado da Cultura, Alcan Alumínio do Brasil S/A e Uni ver

sidade do Texas em Austin-USA,

R E S O L V E:

Aprovar tais convênios, dando-lhes plena valida

de, durante suas vigências.

Ouro Preto, 23 de outubro de 1985.

~rOf~~~S
Vernand Presidente

c::A .L.-S- . L ~
Dr. cláudio de Moura Castro

Membro

Stortini Dr. Ekio f:;{1i:;.~
Membro


